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LEI ALTERADA PELA LEI  N. 1284/95

LEI N.º 1004/90

AUTORIZA A CRIAR NÚCLEO DE APRENDIZAGEM E PRODUÇÃO.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a criar junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Saúde para  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL e uma Escola Profissionalizante para NÚCLEO DE APRENDIZAGEM E PRODUÇÃO, visando ministrar aulas a nível regional, com aproveitamento da matéria prima local, tendo como fonte de recursos doações e convênios a nível Estadual e Municipal, bem como a comercialização dos produtos ali fabricados.

Art. 2º - O Funcionamento do núcleo ficará subordinado a um regime de estatutos a serem elaborados posteriormente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 19 de Junho de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
